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AUTÓGRAFO Nº 918/2026 
Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 288/2025 

(Autoria: Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação)  
 

Institui, no âmbito do Município de Ibi-
tinga, o Projeto "Capoeira: Educação 
pela Arte”, como atividade complemen-
tar nas escolas da rede pública munici-
pal, e dá outras providências.  

(Projeto Substitutivo ao PLO 288/202, de autoria do Vereador Célio Aristão). 

Art. 1° Esta Lei estabelece as diretrizes para a Política Municipal de Salvaguarda e Fo-
mento à Capoeira, com o objetivo de reconhecer, preservar e promover a capo-
eira em todas as suas manifestações culturais, esportivas e educacionais no Mu-
nicípio de Ibitinga. 

Art. 2° São objetivos fundamentais da Política Municipal de Salvaguarda e Fomento à 
Capoeira: 
I - promover a capoeira como instrumento de inclusão social, educação e cida-
dania; 
II - preservar a memória, as tradições e os fundamentos da capoeira, reconhe-
cendo-a como patrimônio cultural imaterial; 
III - incentivar a prática da capoeira em espaços públicos e unidades de ensino, 
observadas as normas pedagógicas vigentes; 
IV - apoiar a realização de eventos, festivais, batizados e rodas de capoeira pro-
movidos por grupos locais; 
V - fomentar o intercâmbio entre mestres, contramestres e instrutores de ca-
poeira do município. 

Art. 3° No âmbito da rede municipal de ensino, o Poder Executivo poderá autorizar a 
realização de oficinas e atividades práticas de capoeira, de forma extracurricular 
ou integrada a projetos pedagógicos, visando à formação integral dos alunos. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias, convênios ou termos de 
colaboração com associações e entidades sem fins lucrativos representativas da 
capoeira, devidamente constituídas, para a execução das diretrizes previstas 
nesta Lei. 

Art. 5° As ações decorrentes desta Política poderão ser custeadas por meio de dotações 
orçamentárias próprias, parcerias com a iniciativa privada ou recursos proveni-
entes de fundos municipais de cultura e esporte, respeitados os limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 6° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, visando à 
sua fiel execução. 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 26 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
 
 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 26 
(vinte e seis) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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